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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

– PROJETO DE LEI N° ___/2025 –
“Define os créditos de pequeno valor no âmbito da Administração Pública Municipal Direta e Indireta de Pirassununga para os fins previstos no artigo 100, § 3º da Constituição Federal, dá outras providências.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º
Para os fins previstos no § 3º do artigo 100 da Constituição Federal, será considerado de pequeno valor, no âmbito da Administração Pública Municipal Direta e Indireta de Pirassununga, o crédito decorrente de sentença judicial transitada em julgado cujo montante, devidamente atualizado, não exceda ao valor do maior benefício do Regime Geral de Previdência Social, ao tempo em que for requisitado judicialmente.
Art. 2º

O crédito de pequeno valor não estará sujeito ao regime de precatórios e deverá ser pago, mediante depósito judicial, salvo determinação em outro sentido pela autoridade judicial, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da entrega da requisição expedida pelo juízo da execução, nos termos do art. 535, § 3°, inciso II da Lei nº 13.105/2015 – Código de Processo Civil, observada a ordem de apresentação no setor próprio da Prefeitura Municipal.
Art. 3º
O credor de importância superior ao montante previsto no art. 1° desta Lei poderá optar por receber seu crédito por meio de Requisição de Pequeno Valor (RPV), desde que acolhida a renúncia ao valor excedente pela autoridade judicial perante a qual tramita a execução em face do Município.
Art. 4º
Os pagamentos de valores superiores ao limite previsto no art. 1º continuarão a ser requisitados por intermédio de precatórios, nos termos do art. 100 da Constituição Federal.
Art. 5°  As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria constante no orçamento vigente, suplementada se necessário.
Art. 6°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pirassununga, 17 de dezembro de 2025.
FERNANDO LUBRECHET
Prefeito Municipal

